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 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP SA

CNPJ/MF nº 430767020001-61
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Srs. Acionistas da EMPRESA DE TEC-

NOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO – PRODAM-SP S/A, para a Assembleia Geral 
Extraordinária que será realizada no próximo dia 02 de dezem-
bro de 2019, às 10h00min em sua sede social, situada nesta 
Capital, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.500, no Condo-
mínio Edifício “New York e Los Angeles”, torre “Los Angeles”, 
16º andar, Bairro Água Branca, para discussão da seguinte 
Ordem do Dia:

1) Ratificação da Eleição e Posse de Membro do Conselho 
de Administração e Membro Efetivo e Suplente do Conselho 
Fiscal, na qualidade de representantes dos empregados, em 
atendimento ao que dispõe a Lei Municipal nº 10.731, de 06 
de junho de 1989.

2) Outros assuntos de interesse da Empresa.
São Paulo, 19 de novembro de 2019.
FRANCISCO VIDAL LUNA
Presidente do Conselho de Administração

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMUNICADO
SOLICITAÇÃO DE PROTOCOLO DE PEDIDO DE CERTI-

DÃO DE PAGAMENTO DE OUTORGA ONEROSA EM CEPAC 
DA 5ª DISTRIBUIÇÃO DA OPERAÇÃO URBANA CONSOR-
CIADA FARIA LIMA

Considerando o COMUNICADO publicado no Diário Oficial 
da Cidade – DOC de 09/11/2019 ALTERANDO a Solicitação de 
Protocolo de Pedido de Certidão de Pagamento de Outorga 
Onerosa em CEPAC – 5ª Distribuição da Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima de PRESENCIAL para ELETRÔNICO, 
tornando sem efeito o comunicado anterior publicado no DOC 
de 07/11/2019 e, Considerando a necessidade de melhor ope-
racionalizar os procedimentos de protocolo dos Pedidos de 
Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACs ad-
quiridos na 5ª Distribuição da Operação Urbana Consorciada 
Faria Lima, nos ternos dos Artigos 20 e 21 do Decreto Municipal 
nº 53.094/2012, a São Paulo Urbanismo comunica aos interes-
sados:

I – Somente serão aceitos Pedidos de Certidão de Paga-
mento de Outorga Onerosa em CEPACs adquiridos na 5ª Distri-
buição da Operação Urbana Consorciada Faria Lima a partir do 
5º dia útil após a data de realização do Leilão com pagamento 
parcelado. Caso não ocorra o Leilão com pagamento parcelado, 
ou seja, não exista saldo a ser ofertado após o 1º Leilão com 
pagamento à vista, o 5º dia útil passa a ser contado da data de 
realização do 1º Leilão.

II – A partir das 9:00 da data estabelecida no inciso I, a 
Solicitação de Protocolo de Pedido de Certidão de Pagamento 
de Outorga Onerosa em CEPAC – 5ª Distribuição da Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima será efetuada diretamente pelo 
requerente por meio de autuação de processo eletrônico especí-
fico no portal de processos administrativos SEI da Prefeitura de 
São Paulo, conforme as instruções a seguir:

1) Tenha em mãos os dados pessoais de acesso ao Sistema 
SEI. Caso não tenha utilizado o sistema até o momento e não 
tenha uma Senha Web, cadastre-se previamente no site do 
município seguindo o passo a passo no link https://www.pre-
feitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servicos/senhaweb/
index.php?p=18169. Para prosseguimento da autuação do 
processo, é imprescindível o cadastramento no link indicado. Os 
procedimentos indicados neste item poderão ser realizados em 
qualquer período anterior à data indicada no inciso I.

2) Na data indicada no inciso I, entre no Portal de Pro-
cessos Administrativos do Município de São Paulo pelos links 
https://sei.prefeitura.sp.gov.br/requerimento ou http://processos.
prefeitura.sp.gov.br/Forms/Principal.aspx

3) Cadastre-se utilizando sua Senha Web ou seu Certificado 
Digital.

4) Escolha o processo de “Solicitação de Pedido de Vincu-
lação dos CEPAC”, a ser disponibilizado no sistema a partir das 
9:00 da data indicada no inciso I e preencha o Requerimento de 
Solicitação de Pedido de Vinculação de CEPAC.

5) Na tela pagamento, imprima o boleto e efetue o paga-
mento para dar prosseguimento à autuação do Processo. A vali-
dade do pedido se dará com o pagamento da guia de autuação.

6) Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas diretamente 
junto ao Atendimento ao Público da São Paulo Urbanismo, 
localizado na Rua Libero Badaró, nº 504, 15º andar, Centro, 
São Paulo/SP.

III - A autuação do processo administrativo eletrônico 
registrará o dia e o horário preciso do recebimento da referida 
solicitação, cujo registro se dará no momento da finalização do 
preenchimento do Requerimento – Passo 4 do Inciso II.

IV – Somente será aceita uma “Solicitação de Protocolo 
de Pedido de Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em 
CEPAC – 5ª Distribuição Operação Urbana Consorciada Faria 
Lima” por Processo SEI e para um único empreendimento.

V – A São Paulo Urbanismo publicará a relação de pro-
cessos autuados, listados por ordem cronológica de autuação, 
no endereço www.spurbanismo.sp.gov.br/cepac Faria Lima, 
ícone “Adesões – 5ª Distribuição”, juntamente com a data de 
agendamento para que o interessado compareça ao Protocolo 
Geral da São Paulo Urbanismo, localizado na Rua Libero Ba-
daró, nº 504, 15º andar, Conjunto 151-B, Centro, São Paulo/
SP, para a apresentação, em formato digital não editável, dos 
documentos pertinentes estabelecidos no Artigo 22 do Decreto 
Municipal nº 53.094/2012, observada a Instrução Normativa nº 
05/SMDU.G/2019.

VI – Somente serão aceitos documentos apresentados 
na data agendada. Em caso de não comparecimento no dia e 
horário agendado, a solicitação de protocolo perderá a validade 
e o processo SEI será encerrado e arquivado. Neste caso, o inte-
ressado poderá autuar novo processo, que será considerado um 
novo pedido de vinculação.

VII – A confirmação pelo interessado de que o “upload” da 
documentação foi integralmente finalizado no processo SEI es-
pecífico do Pedido de Certidão de Pagamento de Outorga One-
rosa em CEPAC – 5ª Distribuição Operação Urbana Consorciada 
Faria Lima, se dará por meio de validação em recibo produzido 
após conclusão, que será anexado ao processo SEI.

VIII – Nos casos em que houver mais de um Pedido de 
Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPAC – 5ª 
Distribuição Operação Urbana Consorciada Faria Lima para 
o mesmo interessado, deverão ser apresentadas solicitações 
específicas para cada empreendimento.

XII – Nos casos em que houver interesse de composição de 
CEPACs adquiridos em distribuições anteriores à 5ª Distribuição 
com CEPACs da 5ª Distribuição, o requerente deverá respeitar 
as disposições estipuladas neste Comunicado.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 COMUNIQUE-SE 296/CLA/DCRA/GTMAPP/2019 - PA 2010-
0.294.174-8 - REAL E BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA 
DE BENEFICÊNCIA - Rua Martiniano de Carvalho, 965 – Bela 
Vista - São Paulo/SP. “O interessado deverá protocolar o 
atendimento solicitado em relatório técnico de vistoria no prazo 
máximo de 30 dias a partir da data desta publicação. ”

Em caso de dúvidas, agendar atendimento técnico com 
Biól. Milena Toselli, através do e-mail svmagtmapp@prefeitura.
sp.gov.br.

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO 
DA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS SEGMEN-
TOS TRABALHADORES, ENTIDADES E FREQUENTA-
DORES, NO CONSELHO GESTOR DO PARQUE MUNI-
CIPAL PINHEIRINHO D’ÁGUA, GESTÃO 2020/2022.

Título I – Da Composição dos Conselhos Gestores
Art. 1º. Os Conselhos Gestores dos Parques Municipais 

estão disciplinados nas Leis Municipais 15.910/2013, Lei 
16.899/2018, Art.11. e na Portaria N° 104/SVMA-GAB/2016 que 
regem integralmente este edital.

Art. 2º. Todos os atos deverão ser devidamente registrados 
nos Livros Atas dos Conselhos Gestores dos Parques Municipais.

Art. 3º. Os Conselhos Gestores dos Parques Municipais 
terão composição tripartite e paritária com 50% (cinquenta por 
cento) de representantes da Sociedade Civil que serão eleitos, 
nos seguintes termos:

a) 3 (três) representantes dos frequentadores dos parques;
b) 1 (um) representante de movimentos, instituições ou 

entidades sociais escolhido em plenária da sociedade civil orga-
nizada, cuja atuação corresponda aos distritos de abrangência 
do parque;

c) 1 (um) representante dos trabalhadores do respectivo 
parque municipal, de órgãos públicos ou de empresas privadas 
que nele prestam serviços, independentemente da modalidade 
de seu vínculo contratual de trabalho, eleito entre seus pares e 
que não faça parte da direção do parque;

§ 1º. Nos parques municipais tombados pelo Patrimônio 
Histórico, a Secretaria Municipal de Cultura terá um assento 
obrigatório sendo necessário eleger 4 (quatro) representantes 
dos frequentadores para garantir a paridade.

§ 2º. Conforme as características e complexidades da 
administração de cada parque fica facultada a ampliação da 
representação dos membros de seu Conselho Gestor, a critério 
do Poder Executivo.

§ 3º. Todas as cadeiras gozam de uma vaga para Suplência.
At. 4º. O mandato dos integrantes do Conselho Gestor será 

de 2 (dois) anos, contados do dia da sessão em que se der a 
posse, e limitados a dois mandatos consecutivos, exceto para os 
representantes do Poder Executivo.

Art. 5º. Nos termos do Decreto nº 56.021/2015, os repre-
sentantes do Poder Público e da sociedade civil serão contabili-
zados separadamente, de forma que as mulheres componham o 
mínimo de 50% do total de representantes do Poder Público e 
o mínimo de 50% do total de representantes da sociedade civil.

§1º. No caso de segmentos com número ímpar de repre-
sentantes, o total de mulheres deverá ser no mínimo, igual 
à metade desse número arredondada para o número inteiro 
imediatamente superior.

§ 2º. As eleições são realizadas separadamente por seg-
mento, cada um deles deverá observar o mínimo de 50% de 
mulheres.

§ 3º. As/os titulares e suplentes serão contabilizadas/os 
separadamente, de forma que as mulheres componham o 
mínimo 50% do total de titulares e o mínimo de 50% do total 
de suplentes.

§ 4º. Essa proporção deverá ser mantida na hipótese de 
substituição de mulheres titulares.

§ 5º. Não sendo alcançado o mínimo de 50% de inscrição 
de mulheres em relação ao número total de assentos em dispu-
ta, considerada a somatória de titularidade e suplência, o prazo 
para inscrição será reaberto uma vez por 15 (quinze) dias.

§ 6º. Caso não haja número suficiente de mulheres eleitas 
ou indicadas para o preenchimento das suplências, as vagas 
remanescentes serão revertidas para o outro gênero.

Art. 6º. Para os fins previstos na Lei 15.946/13, regulamen-
tada pelo Decreto 56.021, de 31 de março de 2015, deverá ser 
considerada a identidade de gênero autodeclarada, indepen-
dentemente do que constar em documento ou registro público.

Art. 7º. A propaganda dos candidatos obedecerá à legisla-
ção eleitoral vigente, observado o princípio de respeito aos pre-
ceitos ambientais quanto à prevenção e proibição de poluição 
sonora, visual e geração de resíduos depositados por quaisquer 
propagandas nos logradouros públicos.

§ 1º. Será afixado no local de votação a lista dos/as 
candidatos/as ao pleito contendo o nome e o número do/a 
candidato/a, foto recente, mini currículo e carta de intenção. 
Nenhum outro material poderá ser fixado.

§ 2º. O Gabinete da Secretaria do Verde e Meio Ambiente 
ficará responsável por viabilizar o material necessário para a 
realização das eleições.

Título II – Da Realização da Eleição e Inscrições
Art. 8º. As eleições para compor os Conselhos Gestores dos 

Parques Municipais serão realizadas:
Segmento trabalhadores, dia 23/01/2020, das 10 às 12h;
Segmento entidades, dia 26/01/2020, das 9 às 10h;
Segmento frequentadores, dia 26/01/2020 das 10 às 16h.
Art. 9º. O período de inscrições das candidaturas correspon-

de do dia 01/12/2019 ao dia 20/12/2019.
Art. 10. As inscrições dos/as candidatos/as serão efetivadas 

através do preenchimento correto do formulário e apresentação 
da documentação pertinente ao segmento, na sede do parque 
das 09:00 as 18:00 horas de domingo a quinta-feira.

§ 1º. Os/as candidatos/as do segmento trabalhadores 
- servidores públicos, comissionados ou empregados das em-
presas contratadas para prestação de serviços de manutenção 
e segurança do respectivo, desde que não faça parte da direção 
do parque, deverão apresentar documento original com foto e 
cópia do documento comprobatório de vínculo empregatício;

§ 2º. Os/as candidatos/as do segmento entidades deverão 
apresentar cópia dos seguintes documentos:

I - Estatuto Social da entidade, instituição e movimentos e; 
última ata de eleição da diretoria e; registro CNPJ da entidade, 
instituição e movimentos atualizado; Comprovante da sede ou 
sub-sede da entidade na área de circunscrição do Parque dentro 
dos limites do Município.

II - Carta de indicação do representante dos movimentos, 
instituições ou entidades assinado pela Presidência.

§ 3º. Os candidatos/as do segmento frequentadores deve-
rão apresentar no ato da inscrição os seguintes documentos:

I – Documento original de identificação com foto que com-
prove a maioridade civil e cópia;

II - Autodeclaração nos termos do ANEXO I;
III – Foto, currículo resumido e carta de intenções;
§ 4º. É considerado frequentador do parque aquele (a) que 

usufrui dos espaços ou participa das atividades ofertadas no 
Parque com regularidade.

Art. 11. A comprovação da entrega da documentação será 
feita através de protocolo de entrega. O número de cada candi-
dato será estabelecido em função da ordem de inscrição.

Art. 12. As inscrições que preencherem os requisitos desse 
edital, alíneas I e II, serão deferidas pela comissão eleitoral e 
por ela homologadas;

§ 1º. O prazo de recurso contra a decisão da comissão 
eleitoral que indeferiu a candidatura será de 3 (três) dias úteis, 
contados da publicação no Diário Oficial.

§ 2º. O recurso deverá ser protocolado na SVMA endereça-
do para o Coordenador da comissão eleitoral.

Título III – Do Processo Eleitoral
Art. 13. Os membros dos Conselhos Gestores dos Parques 

Municipais da Cidade de São Paulo representantes da socieda-
de civil serão eleitos e escolhidos da seguinte forma:

I. Os/as representantes do segmento trabalhadores de 
órgãos públicos ou de empresas privadas, independente de seu 
vínculo contratual de trabalho, desde que não faça parte da 
direção do parque, serão eleitos/as individualmente por seus 
pares, pelo voto direto e secreto;

a) Poderão votar servidores públicos, comissionados ou em-
pregados das empresas contratadas para prestação de serviços 
de manutenção e segurança do respectivo, portando documen-
to original com foto e cópia do documento comprobatório de 
vínculo empregatício;

II. Os/as representantes do segmento movimentos, institui-
ções ou entidades serão eleitos em plenária da Sociedade Civil 
organizada, por seus pares, pelo voto direto e secreto.

a) Poderão votar as entidades que apresentarem Estatuto 
Social da entidade, instituição e movimentos e; última ata de 
eleição da diretoria; registro CNPJ da entidade, instituição e 
movimentos atualizado e; Carta de indicação do representan-
te dos movimentos, instituições ou entidades assinado pela 
Presidência.

III. Os/as representantes dos frequentadores do parque 
serão eleitos/as individualmente pelo voto direto e secreto, 
preferencialmente através de processo eletrônico com progra-
ma desenvolvido pela PRODAM – Empresa de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Município de São Paulo.

a) Na impossibilidade do uso de equipamento eletrônico 
serão utilizadas cédulas eleitorais que serão rubricadas por 
membro da Comissão Eleitoral.

b) Havendo necessidade de utilização da cédula eleitoral o 
voto será anulado caso esteja rasurada, ilegível ou com dizeres 
alheios ao pleito perante a anuência de membro da Comissão 
Eleitoral presente.

c) Poderão votar os/as eleitores/as maiores de 16 (de-
zesseis) anos que apresentarem no momento da eleição o 
documento de identificação com foto, a saber: R.G. ou Carteira 
de Trabalho ou Carteira dos órgãos de classe ou Carteira Na-
cional de Habilitação (CNH) e a autodeclaração, nos termos do 
ANEXO II.

d) O/a eleitor/ora devidamente cadastrado para a eleição 
poderá votar uma única vez em até 1 (um) candidato/a.

Título IV – Da Apuração dos votos e classificação dos 
candidatos

Art. 14. Ao final da apuração dos votos, será lavrada ata 
constando a hora do seu encerramento, os nomes dos conse-
lheiros titulares e suplentes eleitos e eventuais ocorrências.

Art. 15. A apuração da votação dos/das candidatos/as 
representantes do segmento trabalhadores será realizada ao 
final do pleito nas dependências da Administração do Parque.

Art. 16. Será considerado eleito/a como titular o/a 
candidato/a representante dos trabalhadores conforme critérios 
de número de votos e gênero.

Parágrafo único. Não havendo mais que 1 (uma) inscrição, 
o/a candidato/a representante dos/as trabalhadores inscrito/a 
será aclamado para ocupar a vaga de titular no conselho gestor.

Art. 17. Conforme a Lei 15.946 de 23 de dezembro de 
2013, regulamentada pelo Decreto 56.021, de 31 de março de 
2015, caso titular for homem, a suplência deverá ser ocupada 
por mulher.

Parágrafo único. No caso de assento destinado a segmento 
que dispõe de uma única vaga, fica vedada a indicação de 
representantes homens por 2 (duas) gestões consecutivas no 
mesmo Conselho.

Art. 18. A apuração da votação dos/das candidatos/as 
representantes do segmento entidades será realizada ao final 
do pleito.

Art. 19. Será considerada eleita como titular a entidade 
conforme critérios de número de votos e gênero.

Parágrafo único: Não havendo mais que 1 (uma) inscrição, 
as entidades inscritas serão aclamados para ocupar as vagas de 
Titulares no Conselho Gestor.

Art. 20. Conforme a Lei 15.946 de 23 de dezembro de 
2013, regulamentada pelo Decreto 56.021, de 31 de março de 
2015, caso o representante seja homem, a suplência deverá ser 
ocupada por representante mulher.

Art. 21. A apuração da votação dos/das candidatos/as 
representantes do segmento frequentadores será no mesmo dia 
da eleição, imediatamente após o término da votação.

§ 1º. A PRODAM imprimirá o resultado da eleição em duas 
(02) listas, a saber:

a – na primeira, a classificação dos candidatos por ordem 
de número de votos obtidos;

b – na segunda, a classificação final, aplicando-se a exi-
gência do mínimo de 50% de vagas preenchidas por mulheres.

§ 2º. Em caso de votação manual, a divulgação do resulta-
do final poderá se dar em até 24hs.

Art. 22. Será considerado eleito/a como titular o/a 
candidato/a ou candidato representante dos frequentadores 
conforme critérios de número de votos e gênero.

Art. 23. Serão considerados eleitos como titulares, os can-
didatos representantes dos frequentadores dos parques classi-
ficados do 1º ao 3º lugares e Suplentes os classificados entre 
os 4º e 6º lugares, respeitando-se os critérios de número de 
votos e gênero.

Art. 24. Em caso de empate adotara-se–á o critério da 
idade, Lei 4737/65.

Título V – Da Fiscalização e Impugnações
Art. 25. A Comissão Eleitoral acompanhará o processo de 

votação e apuração dos votos.
Parágrafo único: É facultado a qualquer candidato indicar 

à comissão eleitoral e mediante o preenchimento de ficha 
cadastral – Anexo III – pessoa para na qualidade de fiscal 
acompanhar o processo de votação e apuração. Esta indicação 
deve ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas anteriores 
ao pleito.

Art. 26. Toda e qualquer anormalidade detectada deverá 
ser informada à Comissão Eleitoral e registrada no livro do 
Parque.

Art. 27. Após a publicação da ata geral da eleição no 
Diário Oficial da Cidade - DOC, o candidato terá prazo de 5 
(cinco) dias úteis para impugnar devendo protocolar o pedido 
na SVMA e encaminhá-lo a Coordenação de Gestão dos Co-
legiados.

Art. 28. O Processo administrativo obedecerá ao rito da Lei 
nº 14.141/2006.

ANEXO I
 Eu __________________________________

____________________________, portador/portadora do 
RG n° _______________________________ expedido em 
__/__/___, pela SSP/___, DECLARO sob as penas da lei e com 
a finalidade de participar como candidato/candidata da eleição 
dos representantes do segmento FREQUENTADORES ao Conse-
lho Gestor ser frequentador/ frequentadora regular do Parque.

Frequentemente pratico atividades de ________________
Data: ___/___/_____

Assinatura do (a) Auto Declarado (a)
Assinatura do organizador/coordenador da atividade (se 

houver)
ANEXO II
Eu _______________, portador/portadora do RG 

nº  ______________expedido em____/____/____, 
pela SSP/____, DECLARO sob as penas da lei e com a fi-
nalidade de participar como eleitor/eleitora da eleição dos 
representantes do segmento frequentadores no Conse-
lho Gestor, ser frequentador/frequentadora regular do Par-
que__________________________.

Frequentemente pratico atividades de________________
Data: ___/___/_____
___________________________________________
Assinatura do(a) Auto Declarado(a)
ANEXO III
Eu _____________, portador/portadora do RG n° 

_______________________________ expedido em 
__/__/___, pela SSP/___, indico _______________________
_____________________________, RG nº ______________ 
expedido em __/__/___, pela SSP/___, para atuar como FISCAL 
em meu nome no pleito da eleição de representante do seg-
mento frequentador/frequentadora ao Conselho Gestor do 
Parque ________________________________.

DATA: ___/___/____
_______________________________________
Assinatura do (a) Candidato (a)
_______________________________________
Assinatura do (a) fiscal
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Considerando o Edital de Convocação para Realização da 

Eleição dos Representantes dos Segmentos dos Trabalhadores, 
Entidades e Frequentadores no Conselho Gestor do Parque 
Municipal Linear Bananal Canivete (Biênio 2019-2021), 
publicado em Diário Oficial da Cidade de São Paulo na data de 
25/10/2019, pág. 151, comunicamos que em virtude do número 
de inscritos não atingir o mínimo legal, o período de inscrições 
fica prorrogado até dia 01/12/2019.
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Eleição dos Representantes dos Segmentos dos Trabalhadores, 
Entidades e Frequentadores no Conselho Gestor do Parque 
Severo Gomes (Biênio 2019-2021), publicado em Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo na data de 24/10/2019, pág. 79, comu-
nicamos que em virtude do número de inscritos não atingir o 
mínimo legal, o período de inscrições fica prorrogado até dia 
01/12/2019.

EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável – CADES
Prefeitura do Município de São Paulo
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Departamento de Participação e Fomento a Políticas Pú-

blicas
Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável – CADES
Andrea Lua
Assessora Jurídica - DPP

 DEPTO. DE GESTÃO DESCENTRALIZADA
 Processo Administrativo 2010-0.186.151-1
I - COMUNIQUE-SE n° 64/CFA/2019
I. A empresa “Bolla restaurante Ltda ”, situada na Avenida 

Nove de Julho nº5925 –Itaim bibi, São Paulo , CEP: 01407-200, 
fica convocado a comparecer, através de seu representante le-
gal, no prazo de 05 (cinco) dias a Secretaria Municipal do Verde 
e do Meio Ambiente, situada na Rua do Paraíso 387, Paraíso, a 
Divisão de Gestão dos Autos de Infração – DEGAI (DECONT–3), 
na Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, situada 
na Rua do Paraíso nº 387, Paraíso, nesta Capital, para recolher 
o valor referente ao Auto de Multa n° 67-007.767-4, por meio 
de extração de segunda via da notificação-recibo, sob pena 
de inscrição na dívida ativa e no CADIN, bem como cobrança 
judicial, sem prejuízo das demais medidas administrativas e 
judiciais cabíveis.

 INFRAESTRUTURA E OBRAS
 SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS VIÁRIAS

 CONVOCAÇÃO 6022.2019/0001078-6 BM EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA.

Os interessados deverão comparecer no prazo de 30 dias 
corridos, a contar da data desta publicação, para efetuar a 
entrega dos documentos para elaboração do Termo de Com-
promisso e Autorização. O rol de documentos pode ser retirado 
na Avenida São João, 473 – 13º andar – OBRAS 001 ou pelo 
telefone: 3337-9710 com Andréa ou Fernanda.

CONVOCAÇÃO 6022.2019/0004683-7 VIVA 
BEM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA.

Os interessados deverão comparecer no prazo de 30 dias 
corridos, a contar da data desta publicação, para efetuar a 
entrega dos documentos para elaboração do Termo de Com-
promisso e Autorização. O rol de documentos pode ser retirado 
na Avenida São João, 473 – 13º andar – OBRAS 001 ou pelo 
telefone: 3337-9710 com Andréa ou Fernanda.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
EXPEDIENTE Nº 0430/11-FORMALIZAÇÃO DO ADITA-

MENTO Nº 086/19 AO CONTRATO Nº 031/16, celebrado com 
NAGIB TANIOS HADDAD, CPF n° 029.890.268-00, MARTHA 
HID HADDAD, CPF n° 942.204.178-34,, referente à locação 
da fração do imóvel situado á Rua Américo Salvador Novelli nº 
88 - Itaquera, São Paulo/SP, CEP nº 082.210-090, para alteração 
dos subitens 4.1 e 4.2 da Cláusula IV do Contrato inaugural, 
com fundamento no disposto no artigo 65, inciso II da Lei Fede-
ral de Licitações 8.666/93, c/c o artigo 49 do Decreto Municipal 
nº 44.279/03 e com a Portaria SF nº 389/17.Formalizado em 
23/10/19.
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